
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.380.978 - PR (2018/0268206-9)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : HAMBURG CHEMIE GMBH 
ADVOGADOS : ALBERTO AUGUSTO DE POLI  - PR022775 
   GUSTAVO STÜSSI NEVES E OUTRO(S) - SP124855 
   LUIZ ADOLFO SALIONI MELLO  - SP257010 
AGRAVADO  : BOUTIN FERTILIZANTES EIRELI 
ADVOGADO : CASILLO ADVOGADOS - SOCIEDADE DE ADVOGADOS  - 

PR000791 
AGRAVADO  : GILBERTO SCHWARTZ BOUTIN 
ADVOGADO : PRISCILA CARAMORI TOLEDO E OUTRO(S) - PR051557 
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO. AUSENTE. 
AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL. 

 

  

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de agravo interposto por HAMBURG CHEMIE GMBH de 

decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que negou seguimento ao 

seu recurso especial, fundamentado na alínea "c" do permissivo constitucional, 

manejado contra acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 169):

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017758-78.2017.8.16.0000 
(1.693.794-9), DA 23a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
AGRAVANTE: HAMBURG CHEMIE GMBH AGRAVADOS: 
BOUTIN FERTILIZANTES EIRELI E OUTRO RELATOR: 
DES. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Agravo 
de instrumento. Execução de Título Extrajudicial. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Artigo 50 do 
Código Civil. Requisitos. Elementos insuficientes para 
autorizar a medida excepcional. Decisão mantida.
Agravo desprovido.
1) Ausentes os requisitos legais previstos pelo artigo 50 do 
Código Civil para comprovar o abuso da personalidade 
jurídica, quais sejam, desvio de finalidade ou confusão 
patrimonial, é de ser indeferido o pleito de desconsideração da 
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personalidade jurídica inversa.
2) A desconsideração da personalidade jurídica é medida 
excepcional, que deve ser utilizada de forma restrita, somente 
quando presentes de forma inequívoca, os requisitos legais. 
Deve haver a comprovação de ato intencional dos sócios 
voltados a prejudicar credores pelo uso abusivo da 
personalidade jurídica, o que não ocorreu no caso em tela.

Nas razões do recurso especial, além de dissídio jurisprudencial, a 

recorrente alega afronta ao art. 50 do Código Civil. Sustenta divergência 

quanto ao entendimento sobre "nos casos em que houver confusão entre o 

patrimônio do único sócio e da pessoa jurídica, é de se aplicar a 

desconsideração da personalidade jurídica" (e-STJ, fl. 180). 

Contrarrazões apresentadas (e-STJ, fls. 196/203).

Sobreveio o juízo negativo de admissibilidade pelo Tribunal de origem 

(e-STJ, fls. 237/238), o que ensejou a interposição do presente recurso.

Em suas razões, os fundamentos da decisão agravada foram devidamente 

infirmados (e-STJ, fls. 237/238).

É o breve relatório. 

Passo a decidir.

Primeiramente, registra-se que o recurso em análise foi interposto contra 

decisão publicada na vigência do Novo Código de Processo Civil, de forma 

que deve ser aplicado ao caso o entendimento firmado no Enunciado 

Administrativo n. 3 do Plenário do STJ, segundo o qual "aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 

partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 

recursal na forma do novo CPC".

Ao interpor o recurso especial, com fundamento na alínea "c" do 

permissivo constitucional, o recorrente assume o ônus de comprovar a 

similitude fática entre os arestos confrontados, cotejando as conclusões 

jurídicas tiradas dos julgados comparados para demonstrar que, diante do 

mesmo quadro fático, soluções jurídicas diversas foram adotas.

A simples transcrição de ementas não é suficiente para a comprovação 

do dissídio. No caso, não houve o devido cotejo entre o acórdão recorrido e os 
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paradigmas indicados. 

Dessa forma, na esteira dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

a mera transcrição de ementas de acórdão, como realizado pelo recorrente, não 

caracteriza o cotejo analítico, inviabilizando-se, por conseqüência, a abertura 

da via especial, pelo dissídio jurisprudencial. 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE  
DO NCPC. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO POR  
PREVENÇÃO. INEXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE 
JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 932, IV, DO 
NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS 
DO CPC/73. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO  DEMONSTRADO. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 
(...)
5. O dissídio pretoriano invocado não ficou caracterizado, 
pois a recorrente não realizou o necessário cotejo analítico 
entre os julgados trazidos a confronto, restringindo-se à mera 
transcrição de ementas e passagens de julgados, sem 
evidenciar a similitude entre o casos confrontados e a 
disparidade nas suas conclusões, como o exigem os arts. 541, 
caput, do CPC/73 e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.
6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 927.214/MG, 
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 28/03/2017, DJe 18/04/2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. AUSÊNCIA DE 
PACTUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO. 1. "Nos contratos de mútuo bancário, 
celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob 
o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, 
desde que expressamente pactuada." (Recurso Repetitivo REsp 
1.112.879/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, DJe de 19/05/2010) 2. Na presente hipótese, a 
ausência de previsão expressa no contrato inviabiliza a 
cobrança de juros capitalizados em periodicidade inferior à 
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anual.
3. Para a caracterização do alegado dissídio jurisprudencial, 
não basta a simples transcrição de ementas, devendo ser 
mencionadas as circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados, sob pena de não serem 
atendidos, como na hipótese, os requisitos previstos nos arts. 
1.029, § 1º, CPC/2015 e 255, § 1º, do RISTJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1308597/MG, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 
07/12/2018; grifou-se)

Assim, ante à ausência do devido cotejo analítico quanto ao alegado 

dissídio jurisprudencial, o não conhecimento do especial é medida que se 

impõe.

Ante o exposto, CONHEÇO do agravo para NÃO CONHECER do 

recurso especial.

Por fim, cumpre esclarecer que "não cabe a majoração dos honorários 

advocatícios nos termos do § 11 do art. 85 do CPC de 2015 quando o recurso 

é oriundo de decisão interlocutória sem a prévia fixação de honorários" 

(AgInt no REsp 1.507.973/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 24/05/2016).

Advirta-se que eventual recurso interposto contra este decisum estará 

sujeito às normas do CPC/2015 (cf. Enunciado Administrativo n. 3/STJ).

Intimem-se.
 

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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